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SUMÁRIO

I - A regra da substituição ao tribunal recorrido na hipótese de nulidade fundada em omissão de
pronúncia (art. 665.º, n.º 1 do CPC), implica, por natureza, a supressão de um grau de jurisdição, e por
isso não incorre em excesso de pronúncia o acórdão da Relação que, declarando a nulidade da sentença
por omissão de pronúncia, conhece do objeto da apelação na parte que foi omitida, ao invés de ordenar à
1ª instância que o faça. 
II - Sendo suscitada por uma parte, por via de recurso, a nulidade da sentença da 1ª instância, e uma
outra parte, que inclusivamente aderiu a esse recurso, tido oportunidade de se pronunciar sobre essa
nulidade, não tinha o relator na Relação que fazer ouvir esta última parte nos termos do n.º 3 do art.
665.º do CPCivil, de modo que não houve qualquer privação do contraditório nem a produção de qualquer
decisão-surpresa. 
III - Visando o dona da obra obter uma indemnização do empreiteiro por deficiente execução da obra,
está-se perante um caso de responsabilidade contratual e não delitual, mesmo que o dano a indemnizar
não recaia sobre a própria obra objeto da empreitada, mas, reflexamente, sobre outra coisa do dono da
obra. 
IV - Havendo defeitos na obra, presume-se a culpa do empreiteiro na sua execução, mesmo que a obra
tenha sido realizada por subempreiteiro. 
V - Tendo o subempreiteiro fornecido e aplicado na obra uma forquilha, fabricada por terceiro, que sofreu
rutura por deficiência de conceção e de fabrico, havia de se ter reparado nessa deficiência e disso se ter
feito ciente a dona da obra. Não se mostrando que assim procedeu, não pode dizer-se que ficou ilidida a
presunção de culpa que recaia sobre o empreiteiro, mesmo que a fiscalização da obra tenha achado a
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obra conforme ao que fora solicitado. 
VI - A circunstância das condições gerais do contrato de seguro de responsabilidade civil excluírem das
coberturas do seguro as perdas indiretas, o que aliás foi reiterado nas condições particulares, só por si
não esvazia de objeto o seguro, cujo interesse para o segurado se mantém. 
VII - Resultando o prejuízo do dono da obra de um concurso de causas, umas da sua responsabilidade
outras da responsabilidade do empreiteiro, este, não alegando e provando qualquer facto extintivo da
obrigação, está normalmente obrigado a reparar o prejuízo na proporção em que, como concausador, foi
estabelecida pelo tribunal. 
VIII - Sabendo-se que o dono da obra recebeu da sua seguradora, por efeito de um contrato de seguro de
danos sobre coisas que celebrou, uma indemnização que reparou parte do dano, mas não alegando e
provando o empreiteiro que a abrangência desse seguro se confinava apenas ao dano causado por
terceiro (como seria o caso do empreiteiro), não cobrindo também o dano da responsabilidade do dono
da obra, não pode dizer-se que com aquele recebimento ficou o crédito do dono da obra sobre o
empreiteiro satisfeito, exonerando-se assim o empreiteiro.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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